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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2011 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Prefeito Municipal de Santa Maria/RS, através da 
Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que 
realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei nº 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e 
alterações, para provimento de vagas legais do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a 
execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto Executivo nº 010/2011, de 21 de janeiro de 2011 - 
Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á com a afixação no Quadro Mural da Prefeitura Municipal e/ou seus extratos 
serão publicados no Jornal “A Razão” de Santa Maria/RS. Também em caráter meramente informativo na 
internet, pelos site www.objetivas.com.br e www.santamaria.rs.gov.br 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de 
cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga Horária Semanal – 
40 horas Valor de 

inscrição 
R$ 

Vencimento 
básico 

30 horas  

Suplement
ação de 
trabalho 
10 horas 

Arquiteto 01 Curso Superior de Arquitetura; 
experiência mínima de 03 anos em 
atividades correlatas(1); habilitação legal 
para o exercício da profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

Biólogo 01 Curso Superior de Biologia; experiência 
mínima de 06 (seis) meses na área de 
atuação(1); habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

Engenheiro Agrônomo 01 Curso Superior de Engenharia 
Agronômica; experiência mínima de 03 
(três) anos em atividades correlatas; 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

Engenheiro de Segurança 01 Curso Superior em Engenharia; 
Especialização em Segurança do 
Trabalho; habilitação legal para o 

1.203,34 401,11 60,00 

http://www.objetivas.com.br
http://www.santamaria.rs.gov.br
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exercício da profissão. 
Engenheiro Florestal 01 Curso Superior em Engenharia Florestal; 

experiência mínima de 03 (três) anos 
em atividades correlatas(1); habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

Geógrafo 01 Curso Superior de Geógrafo; experiência 
mínima de 02 (dois) anos em atividades 
correlatas(1); habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

Geólogo 01 Curso Superior de Geologia; experiência 
mínima de 01 (um) ano em atividades 
correlatas(1); registro no Conselho 
competente. 

1.203,34 401,11 60,00 

Químico Industrial 01 Curso Superior de Química-Industrial; 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

1.203,34 401,11 60,00 

(1) Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica ou física 
responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo. 
 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 15/03/2011 a 31/03/2011. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 15 de março de 2011 até as 
24h do dia 31 de março de 2011, pelo site www.objetivas.com.br  
 
2.5.2. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no 
horário das 9h às 18h, no período de 15/03/2011 a 31/03/2011, nos dias úteis, inclusive dia 26/03/2011, 
Sábado, sito na Rua Venâncio Aires, nº 2.189, Centro - Santa Maria/RS. 
 
2.5.3. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.5. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de auto-
atendimento, até o dia 01 de abril de 2011, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento 
por meio de agendamento, depósito ou transferência entre contas).  
 

http://www.objetivas.com.br
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2.5.6. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 01 de abril de 2011. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
 
2.5.7. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados 
no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.8. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.9. Todas as informações podem ser obtidas junto ao Posto de Atendimento na Rua Venâncio 
Aires, nº 2189, Centro – Santa Maria/RS, ou pelo fone 55-3921-7079, ou à Objetiva Concursos Ltda., 
pelo Tel. 51-33353370, em caráter meramente informativo, pela internet, site www.objetivas.com.br, a 
partir da data de abertura das inscrições. 
 
2.5.10. DO PEDIDO DE ISENÇÃO 
 
2.5.10.1. Os candidatos interessados e que atenderem as condições estabelecidas na Lei nº 4.463/01, de 
19 de outubro de 2001 – Doadores Voluntários de Sangue e/ou Órgão e/ou Lei nº 4.486/01, de 07 de 
dezembro de 2001 – pessoas que estejam desempregadas ou recebam até 02 (dois) salários mínimos 
e que comprovem residir no município, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à OBJETIVA 
Concursos Ltda, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção anexa a este Edital e que será 
disponibilizada no site www.objetivas.com.br.  
 
2.5.10.1.1. Da Lei nº 4.463/01: o pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do 
candidato, contendo: 
 
I – comprovação de doação de sangue, durante o período de cinco meses, contado retroativamente da data 
da inscrição, através de Atestado Oficial, fornecido pelo Banco de Sangue respectivo e Hospital, mantidos 
por ente estatal ou autáquico; 
II - cópia da própria Carteira de Doador. 
 
2.5.10.1.2. Da Lei nº 4.486/01: o pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do 
candidato, contendo: 
 
I – Comprovante de renda do candidato que receba até 02 (dois) salários mínimos;  
II – Carteira de Trabalho e Declaração por escrito atestando que o candidato está desempregado, quando 
for o caso;  
III – Comprovante de residência.  
 
2.5.10.2. Solicitação de Isenção no valor da inscrição: 
 
2.5.10.2.1. Nos dias 16, 17 e 18 de março de 2011, impreterivelmente, os candidatos interessados em 
obter isenção do valor da inscrição deverão efetuar a inscrição pela Internet, preenchendo o campo 
destinado à isenção, imprimindo o boleto bancário com o valor total da inscrição, guardando o mesmo para 
o caso de ter seu pedido indeferido. 
 

http://www.objetivas.com.br
http://www.objetivas.com.br
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2.5.10.2.2. A ficha de solicitação, preenchida e impressa, acompanhada dos comprovantes referidos nos itens 
2.5.10.1.1 e 2.5.10.1.2 deste Edital, deverá ser entregue no Posto de Atendimento, sito na Rua Venâncio Aires, 
nº 2.189, Centro - Santa Maria/RS, até o dia 21/03/2011, no horário das 9h às 18h.     
 
2.5.10.2.3. A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os subitens 
2.5.10.1.1 ou 2.5.10.1.2, ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará 
no indeferimento do pedido de isenção. 
 
2.5.10.2.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir do dia 28 de março de 2011 pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.10.2.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os 
candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar o 
pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou providenciar no site www.objetivas.com.br a 
impressão de 2ª via do boleto de pagamento e pagarem dentro do prazo estipulado, para permanecerem 
participando do certame. 
  
2.5.10.2.6. Os candidatos, ao fazerem sua inscrição pela Internet, pessoas com deficiência, deverão 
verificar capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino). 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse.  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 
10º do Art. 37 da Constituição Federal; 

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 
2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas 
e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for 
cancelada a realização do Concurso Público. 
 
2.7.3. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 

http://www.objetivas.com.br
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funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997). 
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. Após o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações de cargo. 
 
2.7.8. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. Em 29/04/2011 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, 
diretamente pelos sites www.objetivas.com.br e www.santamaria.rs.gov.br ou ainda no Quadro Mural da 
Prefeitura Municipal. 
 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
da Constituição Federal e Lei Municipal n° 3.326/91. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de 
Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS ou entregar no Posto de Atendimento, 
no horário das 9h às 18h, no período de 15/03/2011 a 31/03/2011, nos dias úteis, inclusive dia 26/03/2011, 
Sábado, sito na Rua Venâncio Aires, nº 2.189, Centro - Santa Maria/RS, os seguintes documentos: 
 
 

http://www.objetivas.com.br
http://www.santamaria.rs.gov.br
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a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano atestando a 

espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da provável causa da deficiência. 
 

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que: 

a) obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita;  
b) tenham acertado, no mínimo uma questão em cada uma das disciplinas constantes na tabela, item 

4.4 deste edital;   
c) estiverem pré-classificados até a 300ª (tricentésima) colocação, considerados os empatados nesta 

posição. 
 
4.3. PROVA  DE TÍTULOS: Para TODOS os cargos, desde que habilitados na prova eliminatória, haverá 
PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter classificatório. 
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4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO 
 

CARGO PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor 
por 

questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Biólogo Escrita 

 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
25 
 

1,50 
1,00 
1,00 
1,80 

 

15,00 
10,00 
05,00 
45,00 

 
25,00 

TABELA B 
Arquiteto 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro de Segurança 
Engenheiro Florestal 
Geógrafo 
Geólogo 
Químico Industrial 

Escrita 
 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
25 
 

1,00 
1,50 
1,00 
1,80 

 

10,00 
15,00 
05,00 
45,00 

 
 

25,00 
 
4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.6. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.7. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que originou a inscrição. 
  
4.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.9. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário). 
 
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.11. Na sala de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria tais 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com 
armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, 
deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá 
ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
  
4.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
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4.13. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.14. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
 
4.15. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova.  
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA 
 
5.1. A Prova Escrita, para todos os cargos será aplicada em 22/05/2011, no Município de Santa Maria/RS, 
em local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 29/04/2011. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este processo seletivo, através de edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.. 
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO II do presente Edital. 
 
5.4.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 
de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
 
5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 4 horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa.  
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
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5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
DE RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de 
respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão 
poderá também implicar na eliminação do candidato do certame. 
 
5.11.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Executivo nº 010 - Art. 38 § 5º e ainda de ser o processo 
de correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 
 
5.12. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com 
as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura 
ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.13. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.14. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 
 
5.15. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
 
5.16. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo. 
 
5.17. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização. 
 
5.18. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então,  
poderão retirar-se do local simultaneamente, após concluído. 

 
CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS – Para TODOS os cargos 

 
6.1. Após a divulgação de notas da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que 
lograram aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.  
 
6.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado 
do concurso, pela não entrega. 
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6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

Itens Pontuação Títulos 
por item 

Pontuação 
por item 

1. Pós graduação (todos concluídos) 
Obs.: será aceito somente um título por candidato, 
para cada um nos níveis acima, e ainda o de maior 
peso deverá ter relação com a área de atuação. 

Especialização   4,0 01 

15,5 Mestrado 5,5 01 

Doutorado  6,0 01 

2. Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 
Exceto o curso de exigência do cargo 

3,5 01 3,5 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, 
Oficinas, Worshops, Simpósios e Congressos, 
desde que relacionados com o cargo de inscrição 
(participante ou palestrante, painelista ou 
organizador), com a data da realização do evento 
dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos, 
de acordo com o descrito ao lado: 

I. De 101 a 300 horas 0,5 04 

4,0 
 

II. Acima de 301 horas 1,0 

Cursos com carga horária definida em dias ou 
meses serão considerados na seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

4. Publicações como autor ou co-autor em revistas científicas, coletâneas, anais, 
livros ou capítulos de livros publicados. (Pontuação por trabalho) 1,0 02 2,0 

Máximo 10 25 
5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico 
(médio, pós-médio) não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão 
pontuação conforme item 1 e 2.  
6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 
7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, 
declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o 
candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 
8. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de 
especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos 
escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas disciplinas.  
9. Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, graduação ou pós, prevalecerá o título maior e para 
cada nível será considerado apenas um título. 
10. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 
11. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, 
dentro do disposto no item 3, onde será inserido.  
12. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para 
a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo 
com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
13. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios, monitorias, bolsas ou projetos. 

 
6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
6.4.1. Os títulos serão entregues, pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento de 
identidade original ou por procuração (conforme Anexo VII deste Edital), devendo ser apresentados os 
documentos indispensáveis à prova de títulos, bem como documento de Identidade do procurador e 
entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder 
específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo 
outorgante. 
 
6.4.2. O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo que o 
funcionário encarregado do recebimento dos mesmos fará a conferência de cada cópia apresentada com o 
título original para autenticação ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, 
dispensando-se a apresentação do título original. 
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6.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo Anexo IV deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida ao 
candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será 
encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser 
encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregar número de títulos 
superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro. 
 
6.4.3.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim 
como aqueles não relacionados, mesmo que entregues. 
 
6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação ou ainda poderá apresentar comprovante. Se o candidato deixar de apresentar 
este comprovante o mesmo poderá não ter seus títulos pontuados ou ainda, a Banca poderá utilizar outro 
titulo apresentado para comprovar esta habilitação exigida. 
 
6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo. 
 
6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados. 
 
6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do concurso. 
 
6.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 
 

CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 
 
7.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
7.3. Os mesmos deverão ser encaminhados via Correios, postados até as 17 horas do último dia do prazo 
marcado por Edital, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - 
Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, na forma de requerimento, conforme modelo Anexo 
III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos: 
 

a) Nº de Inscrição; 
b) Concurso de referência - Órgão/Município; 
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c) Cargo ao qual concorre; 
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
7.3.1. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme anexo V 
deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 
apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada 
em cartório. 
 
7.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso. 
 
7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas 
de acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita e prova de títulos, conforme aplicada ao cargo. 
  
8.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda 
somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
8.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
8.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será 
utilizado o critério da maior idade.  
 
8.3.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
8.3.2.1. Para o  cargo da TABELA A: 

a) obtiver maior nota  na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
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d) obtiver maior nota em matemática; 
e) sorteio. 

 
8.3.2.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota  na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em matemática; 
d) obtiver maior nota em português; 
e) sorteio. 

 
8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio abaixo descrito. 
 
8.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
8.4.2. Não havendo extração da loteria federal na data marcada, será considerada a data da extração 
imediatamente posterior. 
 

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
9.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Santa Maria/RS. 
 
9.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Quadro Mural da 
Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS e, paralelamente, será feita comunicação no jornal e pelo site 
www.santamaria.rs.gov.br. 
 
9.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 15 (quinze) dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual 
período, e de 15 (quinze) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito 
o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato 
perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação.  
 
9.5. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério do Município de Santa Maria/RS. 
 
9.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem:  
 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

http://www.santamaria.rs.gov.br
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c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
9.7. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
9.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - 
III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo. 
 
10.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Santa Maria/RS, em conjunto com a Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
10.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
          Anexo VI - Solicitação de Isenção de Pagamento de Taxa de Concurso Público; 
          Anexo VII – Modelo de Procuração. 
  

 
Município de Santa Maria, 15 de março de 2011. 

 
                                 

 
 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se 
 
Secretário de Município de Gestão e Modernização Administrativa 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
ARQUITETO 
Descrição sintética: Projetar, orientar e supervisionar as construções de edifícios, obras urbanísticas e de caráter 
artístico. 
Descrição analítica: Fazer projetos para determinar as características essenciais à elaboração de projetos de 
arquitetura e paisagismo; Planejar as plantas e especificações do projeto; Elaborar o projeto final; Projetar, dirigir e 
fiscalizar obras arquitetônicas; Elaborar projetos de escolas, hospitais e edifícios públicos e de urbanização; Realizar 
perícias e fazer arbitramentos; Participar da elaboração de projetos do plano diretor; Preparar previsões detalhadas 
determinando e calculando materiais; Elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; Preparar 
maquetes; Fazer orçamento e cálculos sobre projetos de construções em geral; Planejar e orientar a construção e 
reparos de monumentos públicos; Planejar reformas e reparos em construções; Acompanhar a execução dos projetos; 
Projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; Examinar 
projetos e proceder à vistoria de construções; Expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por 
infringência a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; Opinar sobre estudos e projetos 
executados por terceiros; Preparar e analisar dados relativos a atividades de pesquisa e estudos técnicos; Analisar 
projetos e dar parecer técnico quando solicitado; Emitir laudos; Fiscalizar os serviços executados por terceiros; 
Preparar relatórios e informações; Participar de grupos de trabalho; Participar da elaboração de especificações, 
normas e instruções; Participar da elaboração de cláusulas de natureza técnica dos editais de concorrência; Orientar 
as tarefas de auxiliares; Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento para a Prefeitura 
Municipal, relativos a sua área de competência; Zelar pela conservação dos equipamentos de seu uso; Desenvolver 
programas de segurança; Determinar medidas para a prevenção de acidentes, bem como os equipamentos de 
segurança individual ou coletiva; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
BIÓLOGO 
Descrição sintética: Executar e controlar atividades técnicas e operacionais dos serviços de vigilância sanitária e meio 
ambiente. 
Descrição analítica: Atuar prestando assessorias e consultorias a instituições e ainda como curador em áreas de 
reserva ambiental, estações biológicas, parques, museus, etc.; Pesquisa na área de gramíneas, leguminosas, algas de 
água doce, etc.; Fisiologia vegetal – cultura de tecidos; Atuar em Centro de Vetores e Zoonoses, nas áreas de: 
Pesquisa com animais (répteis, aracnídeos, etc.); Interação inseto-planta; Genética. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Descrição sintética: Estudar, projetar, analisar projetos, coordenar, executar e controlar a execução de atividades 
técnicas ligadas a cultivos, preservação, expansão e aproveitamento racional da reservas florestais, biológicas e 
pastos, utilizando métodos e técnicas para melhor aproveitamento do solo. 
Descrição analítica: Estudar e executar trabalhos práticos relacionados com a pesquisa e experimentação no campo 
da fitotecnia; - Fazer pesquisas, visando o aperfeiçoamento e preservação de espécies vegetais; - Fazer projetos para 
implantação e preservação de áreas verdes; - Desenvolver e demonstrar métodos alternativos de controle de ervas 
invasoras de cultivos, pragas e moléstias, visando à proteção do meio ambiente; - Orientar a aplicação de medidas 
fitossanitárias; - Organizar e controlar o reflorestamento, a conservação de zonas de parques e bosques e a exploração 
de viveiros de plantas; - Fazer estudos sobre tecnologia agrícola; - Realizar avaliações e perícias agronômicas; - 
Prestar orientação sobre produção vegetal; - Orientar e coordenar trabalhos de adubagem, irrigação, drenagem e 
construção de barragens para fins agrícolas; - Desenvolver pesquisas ecológicas e de climatologia agrícola; - Elaborar 
métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima; - Supervisionar e executar projetos de 
ajardinamento e conservação de áreas verdes; - Estudar e resolver problemas de plantio, transplante, poda, corte e 
derrubada de árvores em logradouros públicos; - Realizar transplantes de árvores; - Fiscalizar a construção de praças, 
parques e jardins; - Expedir notificações e autos de infração referente a irregularidades por infringências a normas e 
posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; - Promover a preservação e utilização dos recursos da flora 
e fauna, melhoramento e produção de sementes e mudas; - Avaliar as áreas a serem desapropriadas no que diz 
respeito ao estabelecimento do valor das mesmas sob o aspecto agrônomo; - Responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; - Determinar medidas para a prevenção de 
acidentes, bem como os equipamentos de segurança individual e coletiva; - Executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
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Descrição sintética: Fiscalizar e analisar projetos de segurança no ambiente de trabalho, bem como análise de 
equipamentos de proteção individual. Promover treinamento em diferentes setores para prevenção de acidentes de 
trabalho. 
Descrição analítica: Aplicar os conhecimentos de Engenharia de Segurança no ambiente de trabalho e a todos os seus 
componentes, inclusive máquinas e equipamentos de modo a reduzir e até eliminar os riscos ali existentes à saúde do 
trabalhador; Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para eliminação do risco e este persistir, 
mesmo reduzido, a utilização pelo trabalhador, de equipamentos de proteção individual (EPI), de acordo com o que 
determina o NR-6. Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações físicas e 
tecnológicas da empresa; Responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas 
NR aplicáveis às atividades executadas pela empresa e/ou seus estabelecimentos. Manter permanente relacionamento 
com as CIPAs, valendo-se ao máximo de suas observações, além de apóiá-la, treina-la e atende-la, conforme dispõe a 
NR-5; Promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a 
prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de programas de 
duração permanente; Esclarecer e conscientizar os empregados sobre acidentes no trabalho e doenças ocupacionais, 
estimulando-os em favor da prevenção; Analisar e registrar em documento(s) específico(s) todos os acidentes 
ocorridos na empresa ou estabelecimentos, com ou sem vítimas, e todos os casos de doença ocupacional, 
descrevendo a história e as características do acidente e/ou da doença ocupacional, os fatores ambientais, as 
características do agente e as condições do(s) indivíduo(s) portador (es) de doença ocupacional ou acidentada(s); 
Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e agentes de 
insalubridade; Trabalhar em grupos, visando a saúde do trabalhador e desenvolvimento de atividades. 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Descrição sintética: Planejar, supervisionar e executar atividades técnicas relativas ao cultivo, preservação, expansão e 
aproveitamento racional das reservas florestais e biológicas. 
Descrição analítica: Estudar e resolver problemas de plantio, transplante, poda, corte e derrubadas de árvores em 
logradouros públicos; Organizar e controlar o reflorestamento dos parques; Levantar dados científicos ligados à 
conservação de vertentes, mananciais e cursos d'água considerados decisivos para os problemas ecológicos; 
Identificar terrenos adequados à formação de áreas verdes; Realizar estudos sobre a multiplicação de diferentes 
espécies de vegetais supervisores e o respectivo cultivo; Realizar a silvimetria e inventário florestal; Fornecer dados 
científicos para a prática da silvicultura; Promover a melhoria de áreas verdes e recursos naturais renováveis; 
Apresentar relatórios periódicos; Prestar assessoramento sobre assuntos de sua competência; Expedir notificações e 
autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais; Responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
GEÓGRAFO 
Descrição sintética: Estudos, pesquisas e avaliações destinados ao planejamento e implantação de política social 
econômica e administrativa; Estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, geo-econômico, sócio-econômico, sócio 
espacial e populacional. 
Descrição analítica: Elaboração de cartas, mapas, mosaicos, levantamento por plantas e mapas existentes, mosaicos 
de loteamento; Organização da mapotecas, cadastros imobiliários; Estudos e serviços relativos a divisão 
administrativa territorial: alterações de distritos, emancipações, anexação, fixação de limites; Levantamento e 
planejamento físico-espacial; Delimitação, caracterização e organização de regiões geográficas; Levantamento estudos 
e projetos relativos ao potencial turístico; Levantamento, mapeamento e avaliação de recursos naturais; Elaboração de 
bancos de dados para introduzir mapas, plantas, cadastro imobiliário, mapas temáticos em geral; Demais atividades 
correlatas. 
GEÓLOGO 
Descrição sintética: Realizar investigações sobre a constituição, estrutura e história da crosta terrestre, através de 
estudos e experiências no campo das ciências geológicas, auxiliando e incrementando a exploração mineira, 
engenharia civil e outros. 
Descrição analítica: Dirigir estudos sobre a formação da terra; Analisar fósseis, minerais e rochas, procurando 
determinar sua evolução histórica; Estudar efeitos dinâmicos das altas pressões, temperaturas externas, erupções 
vulcânicas, erosões, glaciação, sedimentação, etc.; Realizar investigações na procura de jazidas minerais, água 
subterrânea, carvão mineral e petróleo; Analisar a estrutura de solos, reserva de pedras e materiais para construção 
civil; Preparar informações, mapas e diagramas das regiões exploradas; Acompanhar as sondagens nas perfurações 
para petróleo e recursos minerais; Fazer levantamentos geológicos da área e pesquisar em trabalhos em campo; 
Examinar materiais colhidos em campo, no laboratório, através de microscópios, raio X e análises físicas e químicas; 
Realizar estudos geológicos de terrenos, como subsídios para a construção civil; Pode especializar-se em determinado 
campo da Geologia e ser designado de acordo com a necessidade; Executar outras tarefas de mesma natureza e 
mesmo nível de dificuldade. 
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QUÍMICO INDUSTRIAL 
Descrição sintética: Fiscalizar e supervisionar projetos na área da indústria química visando à proteção da saúde e do 
meio ambiente. 
Descrição analítica: Avaliar e desenvolver processos químicos ligados às indústrias, analisando a composição e as 
propriedades das diversas substâncias químicas, estudando suas potencialidades de transformação; Supervisionar 
operações e processos executando o controle tecnológico e de qualidade; Fiscalizar e atuar junto a Laboratórios de 
Controle Químico, indústrias de bebidas alcoólicas e carbonatadas, cal, celulose, e derivados, cerâmica, cimento, 
colas e gelatinas, compostos (inseticidas, fungicidas, perfumes e cosméticos, etc.); Fiscalizar e atuar em curtumes e 
derivados de petróleo ou carvão, destilação da madeira, explosivos, fibras artificiais, tintas e vernizes, galvanoplastia, 
gases industriais, refinação de óleos vegetais ou minerais, vidros, tratamento de águas, industrialização de lixo, etc.; 
Desenvolver projetos e atividades na busca de melhoria da saúde da população e do meio ambiente, tais como: 
poluição de fontes e mananciais de água, lixo, etc. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
 

Para o cargo da TABELA A – BIÓLOGO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e 
modos verbais. 6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de 
regência. 10) Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem. 14) Correspondência Oficial. 15) Redação 
Oficial. 16) Formas De Tratamento. 17) Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. 18) Modelos e/ou Documentos utilizados.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República.  
- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Probabilidade. 2) Estatística. 3) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; 
razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o 
preço de custo e sobre o preço de venda. 4) Raciocínio lógico. 5) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 
 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do 
Sistema Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad). 8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir 
da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe 
Reader (a partir da versão Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet 
(Internet Explorer a partir da versão 6.0). 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 
- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 

Editora. 
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP. Alta Books. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet 

Explorer). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 
- MICROSOFT PRESS. Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  
- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 
- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
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Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
ECOLOGIA: 1) Conceito, histórico. 2) Ecossistema, conceito. 3) Características do ambiente terrestre e aquático. 4) 
Climáticas e fisiográficas. 5) Fluxo de energia - conceito. 6) Conceito de níveis tróficos. 7) Pirâmides tróficas. 8) 
Cadeias e teias alimentares. 9) Eficiência ecológica. 10) Produção primária - conceito. 11) Produção primária em 
ambientes terrestres. 12) Produção primária em ambientes aquáticos. 13) Produção secundária - conceitos. 14) 
Decomposição - conceitos. 15) O uso de energia pelo homem. 16) Ciclos biogeoquímicos - conceitos. 17) Ciclos 
gasosos. 18) Ciclos sedimentares. 19) O uso de nutrientes pelo homem. 20) Fatores limitantes em diferentes 
ecossistemas. 21) Leis do mínimo e da tolerância. 22) Luz, temperatura, água, fatores químicos. 23) Fatores 
mecânicos, fogo. 24) Populações - conceitos: nicho, habitat, seleção e adaptação ao habitat. 25) Aquisição de 
recursos: crescimento, crescimento populacional humano x capacidade de carga do ambiente. 26) Interações entre 
populações: coevolução, territorialidade, estratégias reprodutivas. 27) Comunidades - conceitos: estrutura de 
comunidades terrestres, estrutura de comunidades aquáticas, estrutura de comunidades de transição. 28) Diversidade: 
fatores que afetam a diversidade, sucessão e clímax. 29) Principais biomas brasileiros. 30) Impactos antrópicos locais, 
regionais e globais. 31) Resíduos sólidos. GENÉTICA, BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR: 1) Células. 2) 
Componentes químicos das células. 3) Energia, catálise e biossíntese. 4) Obtenção de energia a partir dos alimentos. 
5) Estrutura e função das proteínas. 6) DNA. 7) De DNA a proteína. 8) Cromossomos e regulação gênica. 9) Variação 
genética. 10) Tecnologia de DNA. 11) Estrutura de membrana. 12) Transporte de membrana. 13) Mitocôndrias e 
cloroplasto. 14) Compartimentos intracelulares e transporte. 15) Comunicação celular. 16) Citoesqueleto. 17) Divisão 
celular. 18) Controle do ciclo celular e morte celular. 19) Tecidos. 20) Análise mendeliana. 21) Teoria cromossômica da 
herança. 22) Ligação e mapeamento. 23) Mutação gênica e cromossômica. 24) Recombinação. 25) Genômica. 26) 
Controle da expressão gênica. 27) Mecanismos de alteração genética. 28) Genética de populações. BOTÂNICA: 1) 
Morfologia externa de plantas: hábitos de crescimento. 2) Formas de vida. 3) Órgãos vegetativos: tipos e adaptações. 
4) Flor e inflorescência: tipos, adaptações e evolução. 5) Fruto, semente e plântula: tipos e adaptações. 6) 
Reprodução: polinização e fertilização. 7) Anatomia Vegetal: célula vegetal: estrutura e função. 8) Tecidos: noções 
gerais e tipos celulares: meristemas, parênquima, colênquima, esclerênquima, epiderme, súber, xilema, floema e 
estruturas secretoras. 9) Raiz: estrutura primária e secundária. 10) Estruturas "anômalas". 11) Caule: estrutura 
primária e secundária. 12) Estruturas "anômalas". 13) Folha: estrutura e ambiente. 14) Flor: estrutura e ciclo 
reprodutivo. 15) Frutos e sementes: estrutura e desenvolvimento. 16) Taxonomia Vegetal: sistemas de classificação. 
17) Noções básicas de nomenclatura e de tipificação. 18) Noções básicas de filogenia, primitivismo e evolução. 19) 
Sistemas de reprodução. 20) Mecanismos de especiação. 21) Principais famílias ocorrentes no Brasil. 22) Ecologia 
Vegetal: clima e balanço hídrico. 23) Solo: conceito, formação, fixação, água, nutrientes e biologia. 24) diferenciação 
ecotípica. 25) Relação planta/ambiente. 26) Dinâmica de populações. 27) Ecologia de populações: competição, 
predação, mutualismo. 28) Ecologia de comunidades: estrutura, organização, sucessão e métodos de estudo. 29) 
Nicho ecológico. 30) Bioquímica Vegetal: organização da célula vegetal. 31) Fotossíntese. 32) Metabolismo 
intermediário e bioenergética celular. 33) Metabolismo de nitrogênio. 34) Fisiologia do Desenvolvimento: auxina, 
giberelinas, citocininas, etileno e outras substâncias de crescimento. 35) Inibidores vegetais. 36) Germinação. 37) 
Tropismos e nastismos. 38) Floração e frutificação. 39) Abscisão e senescência. 40) Fisiologia do Metabolismo: 
nutrição mineral. absorção iônica. 41) Transporte no xilema e no floema. 42) Absorção e transporte de água, 
transpiração. 43) Fisiologia da produção e integração do metabolismo do carbono e nitrogênio. 44) Fisiologia e 
metabolismo de plantas em condições de estresse hídrico e estresse nutricional. 45) Elementos de taxonomia vegetal, 
46) Terminologia e descrição dendrológica. 47) Criptógamos vasculares da flora atual. ZOOLOGIA: 1) Distribuição dos 
animais: ambiental e geográfica. 2) Filogênese dos Chordata. 3) Tunicata: morfologia, reprodução e classificação. 4) 
Cephalochordata (Acrania): organização e biologia. 5) Agnatha e Gnathostoma. 6) Cyclostomata: morfologia, biologia, 
metamorfose e classificação. 7) Chondrichthyes e Osteichthyes: morfologia, biologia e classificação. 8) Tetrapoda: 
adaptações à vida terrestre. 9) Amphibia: morfologia, reprodução, metamorfose e classificação. 10) Amniota: 
características gerais. 11) Reptilia: morfologia, biologia e classificação. 12) Homeotermia e pecilotermia. 13) Aves: 
morfologia, locomoção, biologia e classificação. 14) Mammalia: morfologia, biologia e classificação. 15) Porifera: tipos 
morfológicos, biologia, reprodução e classificação. 16) Cnidaria: tipos morfológicos, biologia, reprodução e 
classificação. 17) Ctenophora: morfologia, biologia e posição sistemática. 18) Platyhelminthes: morfologia, biologia e 
classificação. 19) Nemertini: morfologia, biologia e posição sistemática. 20) Aschelminthes: morfologia, biologia, 
reprodução. 21) Mollusca: morfologia, biologia e reprodução. 22) Annelida: morfologia, biologia, esqueleto hidrostático. 
23) Arthropoda: exoesqueleto. 24) Chelicerata: caracteres gerais. 25) Arachnida: tipos morfológicos, biologia e 
classificação. 26) Crustacea: tipos morfológicos, biologia e classificação. 27) Myriapoda: morfologia e biologia. 28) 
Insecta: morfologia, biologia, reprodução, sociedade e classificação. 29) Filogênese dos Arthropoda. Lophophorata: 
morfologia e biologia. 30) Echinodermata: morfologia, biologia e classificação. 31) Princípios de Sistemática e 
Biogeografia: diversidade biológica e sistemática. 32) Conceitos de indivíduo, população, raça e espécie. 33) 
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Caracteres. 34) Homologias e analogias. 35) Plesiomorfias, apomorfias e homoplasias. 36) Tipos de semelhanças e 
grupos mono, para e polifiléticos. 37) Níveis de universalidade. 38) Dendrogramas. 39) Cladogramas. 40) Árvores 
enraizadas e não enraizadas. 41) Parcimônia. 42) História das classificações biológicas. 43) Escolas de classificação: 
tradicional, evolutiva, filogenética e fenética. 44) Objetivos e metodologia de cada escola. 45) Nomenclatura biológica: 
objetivos. categorias taxonômicas. 46) Os códigos internacionais de nomenclatura biológica. 47) Identificação. 48) 
Métodos de identificação. 49) Importância dos museus e herbários. 50) As coleções sistemáticas. 51) História da 
Biogeografia. 52) Biogeografia Descritiva. 53) Biogeografia Interpretativa: Histórica e Ecológica. 54) Biotas e áreas de 
endemismo. 55) Áreas de distribuição. 56) Centros de origem, dispersão e  vicariância. 57) Principais Escolas de 
Biogeografia Histórica: Evolutiva, Filogenética, Pan-Biogeografia e Vicariância. 58) Relações entre Sistemática, 
Ecologia e Biogeografia. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA e GERAL. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e alterações. Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 

Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 e alterações. Institui o novo Código Florestal. 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 

meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e alterações. Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 de 

julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Ministério do Meio Ambiente/IBAMA. Instruções Normativas nºs: 01/1996 – MMA, 03/2002 – MMA, 
04/2002 – MMA e 031/2004 - N. Dispõem sobre Manejo Florestal, Uso Alternativo do Solo e Reposição Florestal. 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 317, de 4 de dezembro de 2002. Regulamentação da Resolução nº 278, de 24 de 
maio de 2001, que dispõe sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. 
Disponível em www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 302, de 20 de março de 2002. Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites 
de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. Disponível em 
www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 278, de 24 de maio de 2001. Dispõe sobre o corte e exploração de espécies 
ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica. Disponível em www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Revisa procedimentos e critérios utilizados no 
licenciamento ambiental, de forma a incorporar ao sistema de licenciamento os instrumentos de gestão ambiental e 
a integrar a atuação dos órgãos do SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em 
www.mma.gov.br 

- BRASIL. CONAMA. Resolução nº 10, de 6 de dezembro de 1990. Dispõe sobre as áreas de Proteção Ambiental – 
APA’s. Disponível em www.mma.gov.br 

- BRASIL. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e alterações. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989. 

- BRASIL. Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, 
entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994. Institui o Sistema Estadual de Recursos 
Hídricos, regulamentando o artigo 171 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.685/2001 e alterações. Introduz alteração no artigo 7º da Lei nº 10.350/94, que 
institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, regulamentando o artigo 171 da Constituição do Estado.  

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 36.055/1995. Regulamenta o artigo 7º da Lei Estadual nº 10.350/1994, que 

http://www.mma.gov.br
http://www.mma.gov.br
http://www.mma.gov.br
http://www.mma.gov.br
http://www.mma.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 21 de 35 

institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos.  
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 40.505/2000. Altera o artigo 1º do Decreto Estadual nº 36.055/1995, que trata da 

composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 37.033/1996. Regulamenta a outorga do direito de uso da água no Estado do 

Rio Grande do Sul, prevista nos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual nº 10.350/1994.  
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 37.034/1996. Regulamenta o artigo 18 da Lei Estadual nº 10.350/1994, que 

institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.362/1999. Introduz modificações na Lei Estadual nº 10.356/1995, dispõe sobre a 

Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e dá outras providências.  
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.560/2000. Introduz alterações na Lei Estadual nº 10.350/1994, que instituiu o 

Sistema Estadual de Recursos Hídricos e na Lei nº 8.850/1989, que criou o Fundo de Investimento em Recursos 
Hídricos do Rio Grande do Sul. 
 

- BRUSCA, R.C.; BRUSCAG.J. Invertebrados. Guanabara Koogan. 
- CARVALHO, H.F., RECCO-PIMENTEL, S. A Célula 2001. Ed Manole. 
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- FELDENS, L.P. A dimensão Ecológica da Pequena Propriedade no Rio Grande do Sul. Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento. CORAG 
- FERRI, M.G. Botânica - morfologia externas das plantas. Editora Nobel 
- FUTUYMA, D. Biologia Evolutiva. SBG. 
- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas. FZB.  
- LIMA, C.P. Genética Humana. Ed Harbra. 
- MARCHIORI, J.N.C. Dendrologia das Angiospermas - das Bixáceas às Rosáceas. Editora UFSM. 
- MARCHIORI, J.N.C. Fitogeografia do Rio Grande do Sul: Campos Sulinos.  Edições Est. 
- ________________. Dendrologia das Angiospermas - Leguminosas. Editora UFSM. 
- ________________. Dendrologia das Gimnospermas. Editora UFSM. 
- ________________. Fitogeografia do Rio Grande do Sul. EST Edições. 
- MARGULIS, L.; SCHWARTZ, K.V. Cinco Reinos. Guanabara Koogan. 
- MELLO, R.A. Embriologia Humana. Ed Atheneu. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, A.B. Introdução ao estudo das Pteridófitas. Editora da ULBRA. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- STEVENS A., LOWE J. Histologia. Ed Manole. 
- VOGEL F. Genética Humana. Guanabara Koogan. 
 
Para os cargos da TABELA B – ARQUITETO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA, 
ENGENHEIRO FLORESTAL GEÓGRAFO, GEÓLOGO e QUÍMICO INDUSTRIAL 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e 
modos verbais. 6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de 
regência. 10) Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem. 14) Correspondência Oficial. 15) Redação 
Oficial. 16) Formas De Tratamento. 17) Expressões e Vocábulos Latinos de uso freqüente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. 18) Modelos e/ou Documentos utilizados.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República.  
- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 22 de 35 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º 
grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: 
triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) 
Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) 
Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de 
acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante. taxas de 
juros, desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo do valor descontado (valor 
presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos 
regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria Analítica: ponto, reta e 
circunferência. 15) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: 
limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 
 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do 
Sistema Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad). 8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir 
da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe 
Reader (a partir da versão Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet 
(Internet Explorer a partir da versão 6.0). 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 
- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 

Editora. 
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet 

Explorer). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 
- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 
- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
ARQUITETO  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Legislação: NBR 9050 - Conteúdo da legislação NBR 9050 - Circulações – sanitários e vestiários – estacionamentos 
– indicações iguais de acessibilidade aos Portadores de Deficiência Física. 2) O que é Resistência dos Materiais; 
Resistência dos materiais: o equilíbrio das estruturas e as estruturas que não devem estar em equilíbrio – os tipos de 
esforços nas estruturas – tensões, coeficientes de segurança e tensões admissíveis – Lei de Hooke – Módulo de 
Poisson – quando as estruturas se apoiam, tipos de apoio –  estruturas isostáticas, hiperestáticas, e hipostáticas – 
tipos de flexão – Momento estático, de inércia, módulo resistente e raio de giração – flexão normal nas vigas 
isostáticas – vigas Gerber -  tensões normais em vigas – a flexão oblíqua nas vigas - tensões tangenciais em vigas – 
linhas elásticas – vigas hiperestáticas – flambagem – estruturas não resistentes a tração – validade do processo de 
superposição – a torção e os eixos – cabos - treliças – arcos e vigas curvas – casos estruturais – aspectos da 
estruturação – estruturas heterogêneas quanto aos materiais. 3) - Definições e aplicações da Paisagem Urbana. 4) A 
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cidade como arquitetura – Os desempenhos de apreensão da forma dos espaços – análise de desempenho 
topoceptivo: na percepção, na imagem mental e na representação geométrica secundária – avaliação de desempenho 
topoceptivo do espaço urbano. 5) Eficiência energética, um breve histórico e suas variáveis climáticas, humanas e 
arquitetônicas – a bioclimatologia – o uso racional da energia, tabela de condutividades, unidades e conceitos físicos. 
6) A imagem do ambiente; A imagem da cidade e seus elementos; A forma da cidade; Uma nova escala. 7) Conceitos 
e História da Infra-estrutura urbana; Rede Viária; Rede de Drenagem pluvial; Rede de abastecimento de água; Rede de 
Esgoto Sanitário; Rede de Energia Elétrica; Rede de Gás Combustível; Infra-estrutura urbana de grande porte; 
Morfologia e infra-estrutura. 8) A Iluminação Eficiente das cidades: um enfoque globalizador; História da Iluminação 
Pública Artificial: Sua Evolução através do tempo; A Iluminação Natural do recinto urbano; A Iluminação Artificial do 
recinto urbano; Iluminação pública e a arborização urbana; A iluminação do espaço urbano. 9) A Importância e funções 
da vegetação; Outras funções da arborização; Critérios para a escolha e localização da vegetação urbana; 
Características morfológicas da vegetação; Plantio e manutenção da vegetação. 10) Legislação. 11) Conhecimentos 
gerais em AutoCAD 2004 e 2010: conceitos, referências, configurações e utilitários.12) Ética Profissional. 13) 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- SANTA MARIA. Lei Complementar nº 070, de 04 de novembro de 2009. Código de Obras e Edificações do 

Município. 
- SANTA MARIA. Lei Complementar nº 003, de 22 de janeiro de 2002. Código de Posturas do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de 

deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos. 2004. 
- BOTELHO, M.H.C. Resistência dos Materiais para Entender e Gostar. Nobel. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora 

Érica. 
- CULLEN, G. Paisagem Urbana. Edições 70. 
- LAMBERTS, R.; DUTRA, L.; PEREIRA, F.O.R. Eficiência Energética na Arquitetura. PW Gráficos e Editores 

Associados Ltda. 
- LYNCH, K. A Imagem da Cidade. Martins Fontes Editora. 
- MASCARÓ, J.L.; YOSHINAGA, M. Infra-estrutura urbana. Masquatro Editora.  
- MASCARÓ, L. A Iluminação do Espaço Urbano. Masquatro Editora. 
- MASCARÓ, L.; MASCARÓ, J.L. Vegetação Urbana. Mais Quatro Editora. 
- MATSUMOTO, Élia Yatie. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Genética: Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia animal e vegetal. 2) 
Agroecologia: Conceitos e princípios de Agroecologia, histórico da Agroecologia, fluxos de energia e nutrientes na 
agricultura e a questão da sustentabilidade em agroecossistemas. 3) Agricultura orgânica: Conceitos e princípios, 
certificação e normas disciplinadoras do sistema de produção orgânica animal e vegetal. 4) Agrotóxicos:Conceito e 
características dos produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de agrotóxicos no 
ambiente. 5) Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características; métodos  e planejamento de controle 
biológico;Planejamento e implantação de programas de controle biológico. 6) Administração agrícola: Organização e 
operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. 7) Edafologia:  Gênese, 
morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de solos, fertilizantes e 
corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. 8) Fitotecnia e ecologia agrícola; 
Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e perenes;  Horticultura;  Fruticultura;  
Silvicultura; Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; Desenvolvimento agrícola sustentado; Sistemas 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 24 de 35 

agrossilvopastoris; Tecnologia de sementes. Tecnologia e Produção de Sementes. 9) Fitossanidade:  Fitopatologia; 
Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de doenças, pragas e plantas daninhas. 10) 
Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas; Implementos para tração animal. 11) Manejo da água: 
Hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem para fins agrícolas. 12) Geoprocessamento: 
Geoposicionamento e Cartografia. 13) Construções e energia rural: Construções rurais e suas instalações 
complementares; Fontes de energia nas atividades agropecuárias. 14) Sociologia e desenvolvimento rural:  Economia 
e crédito rural. 15) Zootecnia: Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. 16) Tecnologia de Alimentos: 
transformação dos alimentos de origem animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e agroindústria familiar; 
Conservação de alimentos; Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. 17) Comercialização de 
Produtos Agrícolas: tipos de mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos produtos agrícolas, custos 
de comercialização. 18) Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, 
fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita. 19) Ética 
Profissional. 20) Legislação. 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.) 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- ALBERONI, R.B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. Nobel.  
- ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Ed.Agropecuária. 
- ANDRIGUETTO, J.M.; PERLY, L.; MINARDI, I.; GEMAEL, A.; FLEMMING, J.S.; SOUZA, G.A.; BONA FILHO, A. 

Nutrição Animal - volume I. Livraria Nobel 
- ARBAGE, A.P. Economia rural: conceitos básicos e aplicações.  Editora Universitária Grifos. 
- BALASTREIRE, L.A. Máquinas agrícolas. Manole. 
- BARBOSA, A.C.S. Paisagismo, jardinagem e plantas ornamentais. Iglu. 
- BERGAMIN FILHO, A. et al. Manual de fitopatologia. Agrolivros. 
- BERNANRDO, S. et al. Manual de irrigação. UFV. 
- BRASIL. Decreto nº 3.550, de 27 de julho de 2000. 
- BRASIL. Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e alterações.  
- BRASIL. Lei nº 9.974, de 6 de Junho de 2000 alterações.  
- BRASIL. Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 
- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento. Instrução Normativa nº 7, de 17 de maio de 1999. 
- CAMARGO, R. Tecnologia dos produtos agropecuários: alimentos. Nobel. 
- COMISSÃO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO RS/SC. Manual de adubação e de calagem para os 

estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Sociedade Brasileira de Ciência do Solo. 
- COOXUPÉ. A cultura do milho. Guaxupe. 
- COSTA, Jose Antonio. Cultura da soja. Manica. 
- CUNHA, Gilberto R.; BACALTCHUK, Benami. Tecnologia para produzir trigo no Rio Grande do Sul. Embrapa. 
- DEUBER, R. Ciência das plantas daninhas : fundamentos. Funep. 
- EMBRAPA. Centro Nacional de Pesquisa de Solos. Sistema brasileiro de classificação de solos. Embrapa Solos. 
- FANCELLI, Antonio Luiz; NETO, Durval Dourado. Produção de milho. Agropecuária. 
- FILGUEIRA, F.A.R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de 

hortaliças. UFV. 
- FILHO, A. BERGAMIM. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Ceres. Volumes I e II. 
- GALLO, D. et al. Entomologia agrícola. FEALQ. 
- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto:  caminho do futuro. Aldeia Sul. 
- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável.  Editora da 

Universidade/UFRGS. 
- GUEDES, J.V.C; DORNELLES, S.H.B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. UFSM/CCR. 
- HOFFMANN, R. et al. Administração da empresa agrícola. Pioneira. 
- KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Agropecuária. 
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- MACHADO, A.L.T.; REIS, Â.V.; MORAES, M.L.B.; ALONÇO, A.S. Máquinas para preparo do solo semeadura e 
adubação. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 

- MACHADO, A.L.T.; REIS, Â.V.; MORAES, M.L.B. Máquinas para a colheita e processamento dos grãos. Editora 
e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 

- MADRUGA, P.R.A. Introdução ao geoprocessamento. UFRGS. 
- MALAVAZZI, G. Avicultura: manual pratico. Nobel. 
- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Ed. do Autor.  
- MURAYAMA, S. Horticultura. Icea. 
- NUERNBERG, N.J. ed.: Conceitos e Fundamentos do Sistema Plantio Direto. Sociedade Brasileira de Ciência do 

Solo – Núcleo Regional Sul. 
- OLIVEIRA JUNIOR, R.S.; CONSTANTIN, J. Plantas daninhas e seu manejo. Livraria e Editora Agropecuária. 
- OSÓRIO, Eduardo. A cultura do trigo. Globo. 
- OSTRENSKY, A.; BOEGER, W. Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo.  Agropecuária. 
- PEREIRA NETO, O.A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso.  SENAR-RS. 
- PEREIRA, M.F. Construções rurais. Nobel. 
- PRIMAVESI, A. Manejo ecológico do solo. Nobel. 
- RAMALHO FILHO, A.; BEEK, K.J. Sistema de avaliação da aptidão agrícola das terras. Embrapa. 
- RECOMENDAÇÕES OU INDICAÇÕES TÉCNICAS atualizadas para o Rio Grande do Sul das culturas da Soja, 

Milho, Sorgo, Trigo, Cevada, Aveia, Arroz, Feijão e Batata. 
- REIS, Â.V.; MACHADO, A.L.T.; TILLMANN, C.A.C.; MORAES, M.L.B. Motores, tratores, combustíveis e 

lubrificantes. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 
- RIO GRANDE DO SUL. Comissão Estadual de Sementes e Mudas do Estado do Rio Grande do Sul. Normas e 

padrões de produção de sementes para o Rio Grande do Sul. Porto Alegre: -CESM/RS, 1997. 140 p. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Agricultura. Manual de conservação do solo. Porto Alegre: 1983. 228p. 
- SAMWAYS, M.J. Controle biológico de pragas e ervas daninhas. EPU. 
- SANTOS, Henrique Pereira dos; et al. Eficiência de soja cultivada em modelos de produção sob sistema 

plantio direto. Embrapa Trigo. 
- SILVA, L.L. Ecologia: manejo de áreas silvestres. MMA, FNMA, FATEL. 
- SIMÃO, S. Tratado de fruticultura. FEALQ. 
- SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, I.; SILVEIRA, P.R.S.; SESTI, A.C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, manejo e 

saúde do rebanho. Embrapa Serviço de Produção de Informação. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIÊNCIA DO SOLO. Fertilidade do Solo. SBCS. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOTECNIA.  Bovinocultura de corte.  FEALQ. 
- SUZUKI, D.T. et al. Introdução à genética. Guanabara Koogan. 
- THIBAU, C.E. Produção sustentada em florestas: conceitos e tecnologias, biomassa energética, pesquisas e 

constatações. Ed. do Autor. 
- VARGAS, L.; ROMAN, E.S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Embrapa Uva e Vinho. 
- VIANELLO, R.L. Meteorologia básica e aplicações. Editora UFV. 
- VIDAL, R.A.; MEROTTO JÚNIOR, A. Herbicidologia. Edição dos Autores. 
- VIVAN, J.L. Agricultura e florestas: princípios de uma interação vital. Agropecuária. 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) PCMAT: Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 2) CIPA - Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes. 3) Prevenção e controle de perdas. 4) Gestão de segurança e saúde do trabalho. 
5) Higiene ocupacional. 6) Prevenção e controle de sinistros. 7) Ergonomia. 8) Ética Profissional. 9) Conhecimentos 
gerais em AutoCAD 2004 e 2010: conceitos, referências, configurações e utilitários. 10) Legislação sobre segurança, 
higiene e medicina do trabalho - Lei 6514/77 e portarias 3214/78 e Portaria 3067/88. 11) Legislação geral. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
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- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais. 

- Código de Ética Profissional. 
 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR nº 13714: Instalações hidráulicas prediais contra 

incêndio. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR nº 9077: Saídas de Emergência em Edificações. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora 

Érica. 
- BRASIL. Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e alterações. 
- BRASIL. Portaria nº 3.214, de 8 de julho de 1978 (Normas Regulamentadoras). 
- CAMPOS, A.A.M. CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. SENAC-SP.  
- COUTO, H.A. Ergonomia aplicada ao trabalho: manual técnico da máquina humana. Ergo. V. 1 e 2. 
- LIDA, I. Ergonomia: projeto e produção. Edgard Blücher. 
- MATSUMOTO, E.Y. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica. 
- SALIBA, T.M.; CORRÊA, M.A.C.; AMARAL, L.S.; RIANI, R.R. Higiene do trabalho e programa de prevenção de 

riscos ambientais. LTr. 
- SAMPAIO, J.C.A. PCMAT: Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. PINI-

SIDUSCON/SP. 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL  
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema florestal, 
utilização racional dos produtos e bens florestais; 2) Recursos naturais renováveis; 3) Ecologia, climatologia, defesa 
sanitária florestal; 4) Produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; 5) Edafologia; processos de utilização 
de solo e de floresta; estrutura e propriedades dos solos e Interação dos solos com ecossistemas terrestres e hídricos; 
6) Implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos; 7) Código 
Florestal; 8) Sucessão Ecológica; 9) Estabilidade dos ecossistemas; 10) Usos da água; 11) Impactos ambientais sobre 
os ecossistemas e agroecossistemas; 12) Recuperação de matas ciliares e reserva legal; 13) Desertificação: causa e 
efeito; 14) Legislação Ambiental, Constituição brasileira e o meio ambiente; Lei de Crimes Ambientais: Lei nº 9605/98; 
Resoluções CONAMA: 010/90, 278/01, 237/97 e 317/02; Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso 
alternativo do solo e reposição florestal: Instrução Normativa n° 04/02 (MMA), Instrução Normativa n° 03/02 (MMA), 
Instrução Normativa nº 01/1996 (MMA), Instrução Normativa nº 031/04-N, Portaria nº 007/03 (IBAMA); 15) Política 
florestal; 16) Solos e fertilidade; 17) Manejo de bacias hidrográficas; 18) Sistemas agroflorestais; 19) Tecnologia de 
produtos florestais; 20) Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; 21) Manejo de produtos florestais não-
madeireiros; 22) Extensão e fomento florestal; 23) Florestamento e reflorestamento; 24) SNUC (Lei n.° 9.985/00 e 
Decreto n.° 4.340/02); 25) Plano de manejo em florestas nacionais; 26) Incêndios florestais; 27) Uso sustentado dos 
recursos florestais; 28) Equilíbrio dos ecossistemas; 29) Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais; 
30) Gerenciamento de Unidades de Conservação e Preservação Ambiental; 31) Impacto ambiental e recuperação de 
áreas degradadas; 32) Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; 33) Sistemática Vegetal; 34) Mecanização e 
Colheita Florestal; 35) Entomologia Florestal; 36) Fitologia Florestal; 37) Silvicultura; 38) Manejo Florestal; 39) 
Inventário Florestal; 40) Geoprocessamento; 41) Combate a incêndios florestais; 42) Ética Profissional. 43) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 e alterações.  
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- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. 
- BRASIL. Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e alterações. 
- BRASIL. Instrução Normativa nº 031/2004 - N.  
- BRASIL. Instrução Normativa nº 04/2002 - MMA.  
- BRASIL. Instrução Normativa nº 03/2002 - MMA.  
- BRASIL. Instrução Normativa nº 01/1996 - MMA.  
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 317, de 4 de dezembro de 2002. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 278, de 24 de maio de 2001. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 10, de 6 de dezembro de 1990. Disponível em http://www.mma.gov.br/conama. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- AGUIAR, I.B.; PINA-RODRIGUES, F.C.M.; FIGLIOLIA, M.B. Sementes Florestais Tropicais. Abrates.  
- ANDRAE, F. H. Ecologia Florestal. Ed. UFSM. 
- COSTA, E.; D´ÁVILA, M.; CANTARELLI, E.B; MURARI, A.B.; MANZONI, C.G. Entomologia Florestal. Ed. UFSM. 
- DURLO, M.; SUTILI, F. Bioengenharia – Manejo Biotécnico de Cursos de água. Est. Edições. 
- GALLO, D.,Manual de Entomologia Agrícola. Ed Ceres. 
- GALVÃO, A.P.M. Reflorestamento de propriedades rurais para fins produtivos e ambientais. EMBRAPA. 
- GALVÃO, A.P.M; SILVA, V. P. Restauração florestal. EMBRAPA. 
- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas.  FZB.  
- FAMURS. Meio ambiente na administração municipal: diretrizes para gestão ambiental municipal. FAMURS. 
- FELDENS, L.P. A dimensão Ecológica da Pequena Propriedade no Rio Grande do Sul. Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento. 
- LAMPRECHT, H. Silvicultura nos Trópicos: ecossistemas florestais e respectivas espécies arbóreas. Universidade 

Gottingen. Eschborn. Alemanha. 
- MACHADO, C.C. Colheita florestal. Editora UFV. 
- MARCHIORI, J.N.C. Fitogeografia do Rio Grande do Sul – Campos Sulinos.  Est. Edições. 
- NETTO, S.P.; BRENA, D.A. Inventário Florestal. UFSM. 
- NOVO, E.M.L. Sensoriamento Remoto. Editora Edgard. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PAIVA, H.N.; GOMES, J.M. Propagação Vegetativa de Espécies Florestais. Editora UFV. 
- PINTO, U.R. Consolidação da Legislação Mineral e Ambiental. Do Autor. 
- PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico de Pragas e Doenças. Ed. Nobel. 
- REICHARDT, K.; TIMM, L.C. Solo, Planta e Atmosfera. Ed Manole. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Agricultura. Manual de conservação do solo e da água. Secretaria da 

Agricultura.  
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Meio Ambiente. Legislação de Recursos Hídricos. 
- SCHNEIDER, P.R. Introdução ao manejo florestal. UFSM 
 
GEÓGRAFO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) MEIO AMBIENTE: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; Estudos e Relatórios de 
Impacto Ambiental (ElAs/RIMAs); Gerenciamento de recursos naturais; Fontes de energia e os recursos naturais; 
Gestão e monitoramento ambiental. 2) MEIO FÍSICO: Forma, dimensões, movimentos e estrutura do Planeta Terra; 
Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, vegetação, domínios, biomas etc.); As paisagens naturais; 
Áreas degradadas: identificação e recuperação; Climatologia. 3) GEOGRAFIA HUMANA: Epistemologia da Geografia: 
conceitos, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: aspectos demográficos, estrutura, 
dinâmica, migrações e distribuição da população; Geografia dos espaços rural e urbano; Geografia Econômica: as 
atividades econômicas, os blocos econômicos, a questão da globalização e a crise do capitalismo internacional no 
início do século XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a geopolítica mundial no início 
do século XXI. 4) CARTOGRAFIA: Meios de orientação e de representação cartográfica; Localização de pontos por 
coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; Mapeamento Temático; 

http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
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Delimitação do espaço territorial municipal, distrital, regional; Cartografia digital. 5) GEOTECNOLOGIAS: Sistemas de 
Informações Geográficas – SIGs – e as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; 
Aerofotogrametria e Sensoriamento Remoto: teoria e prática; Aplicações das geotecnologias. 6) RECURSOS 
HÍDRICOS: O ciclo da água; Bacias Hidrográficas: delimitação, manejo e gestão; Localização e análise do potencial 
dos recursos hídricos; Identificação e análise de sistemas de drenagem; Análise e controle de escoamento, erosão e 
assoreamento dos cursos d'água. 7) PLANEJAMENTO: Planos diretores urbanos, rurais e regionais; Ordenamento 
territorial; Cadastros Rurais e Urbanos; Sistemas de circulação de pessoas, bens e serviços; Delimitação e 
caracterização de regiões para planejamento; Análises populacionais, sociais e geoeconômicas; Análises geopolíticas; 
Geomarketing. 8) TURISMO: Potencial turístico de uma região; Localização/implementação de pólos turísticos; 9) 
Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- AYODE, J. O. Introdução à Climatologia para os trópicos. Difel. 
- CASTRO, I. E.; GOMES, P. C. C.; CORRÊA, R. L. Geografia: Conceitos e temas. Bertrand Brasil. 
- CORRÊA, R. L. O espaço urbano. Ática. 
- DAMIANI, A. População e Geografia. Contexto.  
- FITZ, P. R. Cartografia básica. UnilaSalle. 
- LOCH, C. A interpretação de imagens aéreas: noções básicas e algumas aplicações nos campos profissionais. 

UFSC. 
- LOPES, I. V. et al. Gestão ambiental no Brasil: experiência e sucesso. Fundação Getúlio Vargas. 
- MENEGAT, R. (Coord.). Atlas ambiental de Porto Alegre. UFRGS. 
- MOREIRA, M. A. Fundamentos do sensoriamento remoto e metodologias de aplicação. UFV. 
- ROCHA, C. H. B. Geoprocessamento: tecnologia transdisciplinar.  Ed. do Autor. 
- ROSS, J. L. S. (Org.). Geografia do Brasil. USP. 
- ROSS, J. L. S. Ecogeografia do Brasil: subsídios para planejamento ambiental. Oficina de Textos. 
- SANTOS, M.; SILVEIRA, M. L. O Brasil:  território e sociedade no início do século XXI. Record. 
- STRAHLER, A. N.; STRAHLER, A. H. Geografía física. Omega. 
- STRAHLER, A. N. Geologia física. Omega. 
 
GEÓLOGO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) O estudo da terra: a crosta terrestre. 2) Minerais: descrição e reconhecimento. 3) As rochas: rochas ígneas ou 
magmáticas. 4) Rochas sedimentares. 5) Rochas metamórficas: principais tipos. 6) Tectônica de placas e deriva 
continental. 7) Falhamentos. 8) Geoquímica e geofísica. 9) História da terra: o tempo geológico: as eras e os principais 
eventos envolvidos. 10) Mapeamentos geológicos. 11) Fotointerpretação. 12) Geologia econômica. 13) Ética 
Profissional. 14) Legislação. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- FILHO, C.L.M. Introdução à geologia de engenharia. Universidade Federal de Santa Maria. 
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- LEFOND, S.J. Industrial Minerals and Rocks American Institute of Mining, Metallurgical, and Petroleum 
Engineers. INC New York. 

- LOCZY, L.; LADEIRA, E.A. Geologia Estrutural e Introdução à Geotectônica. Edgard Blücher Ltda. 
- OLIVEIRA, A.M.S.; BRITO, S.N.A. Geologia de Engenharia. Associação Brasileira de Geologia de Engenharia – 

ABGE. 
- PRESS, F.; GROTZINGER, J.; SIEVER, R. & THOMAS H. JORDAN. Para Entender a Terra. Tradução Rualdo 

Menegat. Bookman. 
- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M.C.M.; FAIRCHILD, T.R.; TAIOLI, F. Decifrando a Terra. Oficina de Texto. 
- TUCCI, C.E.M.; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. Drenagem Urbana. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
 
QUÍMICO INDUSTRIAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Química Geral e Inorgânica: Estrutura da matéria. Estrutura atômica. Ligação química. Estequiometria. Soluções. 
Reações químicas. Eletroquímica. Tabela periódica e estudo dos íons. Química Orgânica: Funções orgânicas. 
Nomenclatura e isomeria. Estruturas moleculares. Polímeros. Reações da química orgânica. Química Analítica 
Quantitativa: Análises volumétrica e gravimétrica. Química Analítica Qualitativa: Análise de cátions. Identificação 
de cátions e analise sistemática de cátions. Análise de ânions. Identificação de ânions e análise sistemática de ânions. 
Análise Instrumental: Espectroscopia de absorção molecular no UV/VIS. Espectrofotometria por absorção atômica. 
Espectroscopia de absorção no infravermelho. Pontenciometria. Condumetria. Cromatografia líquida de alta eficiência. 
Cromatografia gasosa. Cromatografia em camada delgada. Cromatografia gasosa acoplada à espectrometria de 
massas. Bioquímica e Microbiologia: Introdução a bioquímica. Carboidratos. Lipídios. Água. Tampões. 
Aminoácidos, peptídeos, proteínas. Vitaminas. Ácidos nucléicos. Enzima e coenzima. Metabolismos, ciclo de Krebs. 
Cadeias respiratórias. Fosforilaçao. Fotossíntese. Hormônios. Microorganismos importantes para conservação, 
deterioração e produção de alimentos. Microbiologia da água. Bactérias, fungos e leveduras. Contaminação e 
preservação dos alimentos. Microrganismos patogenos, métodos laboratoriais em microbiologia. Análise de 
alimentos: Técnicas de amostragem e preparo de amostras. Constituintes e composição centesimal dos alimentos. 
Técnicas de analise qualitativa, quantitativa, sensorial e físico-química dos alimentos, Normas para a analise dos 
alimentos.  Toxicologia dos alimentos: Fundamentos. Compostos tóxicos de origem animal e vegetal. 
Contaminantes formados durante o processamento dos alimentos. Conservação dos alimentos: Métodos de 
conservação dos alimentos pelo calor, pelo frio, utilizando radiações eletromagnéticas, utilizando modificações de pH e 
modificações da atmosfera. Controle de qualidade dos alimentos e Higiene e segurança industrial: Conceitos de 
qualidade. Controle de qualidade total. Higiene industrial. Contaminantes dos alimentos. Higienização, agentes 
detergentes e sanitizantes. Legislação nacional e internacional. Segurança alimentar. Química do meio ambiente e 
tratamento de resíduos Tratamento de ’água: água natural, classificação e impurezas, água potável e água industrial. 
Tratamento de esgoto e efluentes líquidos da indústria de alimentos. Tratamento e disposição de resíduos sólidos 
gerados nas estações de tratamento de água e efluentes. Considerações gerais sobre engenharia e meio ambiente. 
Embalagens dos alimentos: Matérias para as embalagens dos alimentos. vidro, papel, madeira, plásticos, metais. 
Legislação. Ética profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.). 

- SANTA MARIA. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SANTA MARIA. Lei Municipal n° 3.326/91, de 04 de junho de 1991 e alterações. Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais. 
- Código de Ética Profissional 
 
- ATKINS; SHRIVER. Química Inorgânica. Bookman.  
- BACCAN, N.; GODINHO, O.E.S.; ALEIXO, L.M.; STEIN, E. Introdução à semimicroanálise qualitativa 2.  

Unicamp. 
- BAIRD, C. Química Ambiental. Bookman. 
- BENEDITO BRAGA, et al. Introdução a engenharia ambiental. Prentice Hall. 
- BUREAU, G. MULTON, J. L. Embalaje de los alimentos de gran consumo. Acribia.  
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- CHRISTIAN, G.D.; O’REILLY, J.E. Instrumental Analysis. Allyn and Bacon, Inc.  
- CLESCERI, S.; GREENBERG, A. E.; EATON, A. D. Standard Methods for the examination of water and 

wastewater. American Public Health Association. 
- DI BERNARDO, Luiz. Métodos e técnicas de tratamento de água. Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 

Ambiental.  
- EVANGELISTA, José. Tecnologia de alimentos. Atheneu. 
- FEIGENBAUM, Armand V. Controle da qualidade total. Makron Books.  
- GAVA, A. J. Princípios de Tecnologia de Alimentos. Nobel. 
- HARRIS, D. Análise Química Quantitativa.  
- HOLLER, F. J., SKOOG, D.,CROUCH, S. R. Princípios de Analise Instrumental. Bookman. 
- JEFFERY, G.H. Análise Química Quantitativa.  
- LEE, J.D. Química Inorgânica.  Edgard Blucher.  
- MORRISON, R.; BOYD, R. Química Orgânica. Fundação Calouste Gulbenkian. 
- RAMALHO, R. S. Tratamiento de aguas residuales. Reverté.  
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.921, de 27 de julho de 1993 - Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos. 
- ROCHA, J. C., ROSA, A. H., CARDOSO, A. A. Introdução à Química Ambiental. Bookman. 
- RUSSEL, J. Química Geral. Makron Books.  
- RUSSEL, J., Química Geral. Makron Books. 
- SAWYER, C. N.; MACCARTY, P. L.; PARKIN, G. F. Chemistry for Environmental Engineering. McGraw Hill. 
- SILVERSTEIN; BASSLER & MORRIL. Identificação Espectrométrica de Compostos Orgânicos. Guanabara 

Koogan S. A. 
- SKOOG, D.A.; LEARY, J.J. Principles of Instrumental Analysis. Sauders College Publishing.  
- SOLOMONS, G. Química Orgânica. LTC.  
- VOGEL, A. Química Analítica Qualitativa.  
- VOGEL, A. Química Analítica Qualitativa. Mestre Jou. 
- VOGEL, A. Química Analítica Quantitativa.   
- ZIOLLI, R. L.; JARDIM, W. F. Química Nova, v. 21, p. 319-325 (1998). 
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
Para 
Objetiva Concursos Ltda 
PORTO ALEGRE – RS 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________ 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  
CARGO: ___________________________________  

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão:  ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 
Cargo: __________________________________________________ Nº da inscrição: ________ 
 
Nome do candidato: _____________________________________________________________ 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _____________________________________ 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco) 

Nº 
(*) 

Nº de 
horas 

Histórico / Resumo Pré – 
pontuação 

  

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 
02 (duas) vias, conforme Edital. 
(*) Os títulos deverão ser numerados em sequência de acordo com esta planilha. 
 
Declaro sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso: 
__________________________ (concluído ou em andamento), cujo comprovante estou anexando à 
presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.  
 
OBS. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 
assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 (a cargo da Banca) 
Nota:   _________ 
Resp: ________ 
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ANEXO V  

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 

(Datar e assinar)  
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE CONCURSO PÚBLICO 

 
À 
Objetiva Concursos Ltda 
 
Concurso Público: Edital nº:___________________________________________________ 
 
Nome do candidato: _________________________________________________________ 
 
Cargo: ____________________________________________________________________ 
 
 
 
(   ) Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do concurso público, prevista na Lei nº 
4.463/01, de 19 de outubro de 2001 – Doadores Voluntários de Sangue e/ou Órgão, conforme 
documentos em anexo. 
 
 
(   ) Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do concurso público, prevista na Lei nº 
4.486/01, de 07 de dezembro de 2001 – pessoas que estejam desempregadas ou recebam até 02 
(dois) salários mínimos e que comprovem residir no município, conforme documentos em anexo. 
 
 

 

Nestes Termos 

Espera Deferimento 

 

Porto Alegre/RS, em       de   de 2011. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________,  nº  _________, ap. _______ , no bairro _______________, na 

cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos/entrega de 

títulos, no Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, realizado pela 

________________. 

 

 
 

Santa Maria, ___ de ________________ de 2011. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 


